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RESUMO

Tendo em vista a baixa qualidade da educação brasileira, como constatada em
comparação com diversos países, muito tem sido proposto para a melhoria desse
quadro. Uma das propostas que começa a ser implantada é a gestão privada de
escolas públicas. Uma vez que nesse campo o país com a maior experiência são os
Estados Unidos, o presente artigo busca descrever e investigar os principais pontos
do modelo norte-americano (“charter schools”). São buscados os aspectos de
sucesso e também de insucesso a fim de se utilizar esta experiência de cerca de 25
anos no desenvolvimento do sistema que agora se quer implantar no Brasil. O
presente estudo utilizou-se principalmente de fontes bibliográficas, do Brasil e dos
Estados Unidos, e de pesquisas sobre educação da OCDE. Com base nesta
análise, são apresentadas algumas proposições para o sistema que se busca
desenvolver no Brasil.

PALAVRAS-CHAVE: educação pública. charter schools. organizações sociais.

Brasil. Estados unidos.



ABSTRACT

In view of the low quality of Brazilian education as evidenced in comparison with
several other countries, much has been proposed to improve this framework. One of
the proposals that is currently being implemented is the private management of
public schools. Since the country with the largest experience in this field is the United
States, this article seeks to describe and investigate the main characteristics of the
North-American model (charter schools). Strong and weak points are sought in order
to explore and apply this experience of approximately 25 years in the development of
the system under progress in Brazil. The present study used mainly bibliographical
sources, from both Brazil and the United States, and research on education by
OECD. Based on this analysis, some proposals are presented for the system being
developed in Brazil.

KEYWORDS: public education. charter schools. social organizations. Brazil. United

States
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INTRODUÇÃO

O Brasil parece estar hoje diante de um impasse. Enquanto tem variado entre a

sétima e a nona economia do mundo (com um PIB de quase R$ 6 trilhões em 2015, de acordo

com o IBGE), no território da educação, está ainda muito longe de chegar a um patamar

semelhante.

Para citar apenas o ensino superior, a Universidade de São Paulo (USP), melhor

colocada no país, alcança apenas a 138ª posição mundial, segundo ranking do Center for

World University Rankings (CWUR) de 2016; ou 101ª-150ª, segundo o Academic Ranking of

World Universities (Ranking de Xangai) de 2016. Assim, a educação brasileira é sem dúvida

um dos principais gargalos para a melhoria social do País.

Muito se tem discutido sobre meios de alavancar a qualidade do ensino público

brasileiro, e sempre surgem, em meio às propostas, ideias no sentido de uma maior abertura

do ensino público ao capital privado.

Nesse cenário, aparece o debate sobre a introdução de escolas com gestão privada

subsidiada com dinheiro público. A ideia neste modelo, de modo resumido, é que o Estado

transmita a administração de suas escolas a entidades privadas e repasse verbas públicas que

sejam suficientes para financiar sua manutenção, garantida a permanência da gratuidade para

os estudantes.

Como medida concreta neste sentido, no ano de 2016, o Estado de Goiás deu início

ao processo de chamamento público para a entrega de algumas escolas públicas na cidade de

Anápolis e entorno para entidades privadas interessadas. Sem que houvesse qualquer lei

prévia no Estado que minudenciasse os principais aspectos desta nova forma de

gerenciamento das escolas, o edital regulou diretamente todas estas questões.

O processo, que acendeu polêmica entre os principais setores envolvidos, como

professores, estudantes, sindicatos e setor público, também gerou debates em toda a

sociedade.

Em que pesem os vários protestos já ocorridos, principalmente de estudantes, e as

medidas judiciais impetradas contra a implantação desse novo modelo, os procedimentos para

efetivação da proposta continuam avançando. Apesar de o chamamento lançado no primeiro
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semestre de 2016 ter acabado com nenhuma das entidades interessadas considerada apta a

assumir a função, um segundo foi lançado no semestre seguinte.

O modelo ora proposto já é uma realidade em alguns países, dentre estes os Estados

Unidos, que desde a década de 1990 viu um grande crescimento de suas charter schools.1

Tendo em vista a experiência americana de introdução da gestão privada de escolas

públicas de cerca de 25 anos, seu estudo torna-se uma fonte inestimável para a proposta

brasileira (ou, pelo menos, goiana) de seguir pelo mesmo caminho, podendo fazer com que se

evitem erros já cometidos e, por outro lado, que haja avanços em direção a práticas de maior

eficácia.

Logo, este estudo visa adentrar na realidade do que já é feito em solo norte-

americano para extrair subsídios com fins de melhor embasar o que é proposto hoje neste

tema por aqui. Trata-se da formulação de políticas públicas, que, a se iniciar neste momento,

sem dúvida terão impacto na educação brasileira por muitos e muitos anos.

A diferença de sistemas jurídicos e de instituições desde o início impunha uma

grande dificuldade nesta pesquisa, mas isto não nos desanimou a estudar os dados disponíveis

para tentar compreender a experiência de um país que, há tantos anos, já tem, na prática, uma

parte de seu sistema público de ensino sob a égide de um modelo gerencial que no Brasil

agora começa a deixar de ser apenas uma ideia.

A pesquisa baseou-se em estudo bibliográfico, com consulta a artigos e livros sobre o

tema, principalmente em língua inglesa. No Brasil, foram encontradas poucas fontes de

pesquisa que abordassem o tema, sendo uma das raras exceções a profa. Theresa Adrião, da

UNICAMP.

Cumpre ainda informar que neste trabalho decidiu-se por não se adentrar muito na

análise de estudos que comparam o desempenho escolar de alunos das escolas charter e das

escolas tradicionais, uma vez que isto alongaria, em muito, o trabalho, tendo em vista as

conclusões diferentes que se pode perceber nesses estudos e a consequente dificuldade de se

sopesar os resultados, muitas vezes contraditórios, estando-se longe da realidade pesquisada.

11 De forma simples, pode-se entender as escolas charter (escolas “por contrato”) como estabelecimentos geridos
por entes privados (com ou sem finalidade lucrativa), autorizados previamente pelo Estado e financiados por
verbas públicas.
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1. CUSTO E QUALIDADE DA EDUCAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL

A educação pública no Brasil tem níveis de qualidade que deixam muito a desejar em

comparação com outros países de posição econômica próxima. Ainda são necessários muitos

esforços para se permitir um salto de qualidade neste setor.

Com efeito, não se trata apenas de investimento de verbas e fundos na educação. O

ganho de eficiência envolve um conjunto muito maior de parâmetros, controles de qualidade,

construção de políticas públicas, definição de prioridades, esforços a longo prazo, entre outras

medidas, sem as quais o investimento financeiro pouco pode garantir.

Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE),

no seu relatório Education at a glance, edição de 2015, o gasto público do Brasil em 2012 em

instituições de educação do ensino básico ao ensino superior chegou a 5,6% do PIB. Mesmo

sendo a OCDE uma organização que reúne principalmente países desenvolvidos, a taxa

brasileira é superior à média dos países presentes no estudo (4,7%), equivalendo ao quinto

maior gasto deste tipo entre todos os países membros e parceiros da OCDE que

disponibilizam esses dados.

Deve-se fazer a ressalva de que o gasto público em instituições de educação superior

brasileiras, como percentual do gasto público total, aumentou 49% entre 2005 e 2012, acima,

portanto, do aumento médio da OCDE (de 33%). O aumento foi ainda mais acentuado em

instituições de ensino fundamental e médio. A proporção de gasto público nesses níveis

aumentou 82% no mesmo período, o maior aumento entre todos os países e parceiros da

OCDE com dados disponíveis.

Por outro lado, esse mesmo gasto, analisado em proporção ao número de alunos da

rede pública, é baixo quando comparado a outros países. Segundo a mesma fonte de dados,

combinados, o gasto público anual por aluno, medido da educação básica à superior, é de

3.441 dólares americanos, isto é, 5.876 dólares a menos que a média OCDE.

Pode-se ter uma ideia do impacto direto que tem a educação sobre os ganhos

decorrentes do trabalho no Brasil, comparando-se a renda dos indivíduos com educação de

terceiro grau à do restante da população.
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O ganho relativo do grupo com educação superior na sociedade brasileira é muito alto,

comparado a outros países, ao mesmo tempo em que representa um estrato populacional

muito restrito, o que revela a grande importância de uma educação pública de qualidade,

como sendo um dos caminhos de possibilidade para a população de baixa renda acessar níveis

mais bem remunerados do mercado de trabalho.

No gráfico abaixo, mostra-se a importância isolada do título acadêmico sobre a renda

do indivíduo.

Gráfico 1. Ganhos relativos de trabalhadores com nível superior, por grau de titulação (2013). Pesquisa com
população de 25-64 anos com renda proveniente do emprego; renda média de trabalhadores com ensino médio =
100. (Fonte: OCDE, Education at a glance 2015)

A renda média da população brasileira com ensino superior corresponde a 141% a

mais que a renda daqueles com ensino médio (o que é mais que o dobro da média da OCDE,

de 57%). Isolando-se os portadores de título de mestre ou superior, a renda sobe para cerca de

350% a mais que a dos que só possuem ensino médio. Dos países que figuram na pesquisa,

apenas o Chile tem uma diferença maior.
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Colocando-se em perspectiva ao mesmo tempo a renda da população com título de

educação superior e seu percentual como estrato da população, pode-se comparar mais

facilmente a posição do país no cenário internacional, e sua distância da média dos países

analisados, conforme gráfico abaixo.

Gráfico 2. Ganhos relativos de trabalhadores com nível superior e sua porcentagem na população (2013). Ganhos
dos trabalhadores com nível médio = 100. (Fonte: OCDE, Education at a glance 2015)

Em meio a esse quadro, cabe a comparação do lugar da performance dos estudantes

brasileiros em relação aos de outros países.

Segundo a OCDE, de acordo com os resultados do seu teste “PISA” (Programa para a

Avaliação Internacional de Estudantes), a qualidade da educação no Brasil está entre as mais

baixas dos países que foram avaliados. De acordo com a entidade, é realizada a avaliação a

cada três anos, visando estudantes de 15 anos de idade.2

2 Fonte: <http://www.oecd.org/pisa/aboutpisa/>. Acesso: 09 jan. 2017.
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De acordo com os últimos resultados, divulgados em dezembro de 2016, participaram

da avaliação educacional 70 países, dos quais 35 são membros da OCDE, e os outros 35,

países ou economias parceiras. Os resultados são mostrados nos gráficos abaixo.

Gráfico 3. Performance média dos alunos em matemática. (Fonte: OCDE, Pisa 2015)

Gráfico 4. Performance média dos alunos em leitura. (Fonte: OCDE, Pisa 2015)
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Gráfico 5. Performance média dos alunos em ciências. (Fonte: OCDE, Pisa 2015)

Apesar de os gráficos acima, retirados da OCDE, não mostrarem o resultado de todos

os países divulgados, é possível ver a distância que os resultados do Brasil estão da média da

OCDE e dos países que mais pontuam.

Em leitura, disciplina em que o Brasil pontuou melhor, o país ficou em 59º lugar dos

70 países e territórios pesquisados. Ficou na frente de: Albânia, Qatar, Geórgia, Peru,

Indonésia, Tunísia, República Dominicana, Macedônia, Argélia, Líbano e Kosovo. Em

ciências, o Brasil ficou em 63º lugar, na frente de: Peru, Líbano, Tunísia, Macedônia, Kosovo,

Argélia e República Dominicana. Em matemática, o Brasil ficou em 65º lugar, na frente

apenas de: Macedônia, Tunísia, Kosovo, Argélia e República Dominicana.

Vale a pena mencionar ainda que o Brasil apresenta uma das maiores diferenças de

salário baseada em gênero dos países pesquisados pela OCDE. De acordo com sua publicação

Education at a glance 2015, mulheres com educação de nível superior ganham apenas 62%

do que ganham os homens com a mesma formação. A média da OCDE é de 73%. Enquanto

72% de homens com ensino superior ganham mais que duas vezes a média de renda nacional,

apenas 51% das mulheres com ensino superior obtêm esse ganho.

De acordo com a mesma publicação, o Brasil é um dos poucos países onde a taxa de

desemprego é menor para pessoas com formação mais baixa. A taxa de desemprego dos

adultos com nível inferior ao ensino secundário em 2012 foi de 4,1%, enquanto para os que

tinham um ensino secundário ou pós-secundário (mas não tinham ensino superior), foi de
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5,1%. Os adultos com educação superior, no entanto, apresentam a menor taxa de

desemprego, com 2,9%.

2. GESTÃO PRIVADA DO ENSINO PÚBLICO: AS “CHARTER SCHOOLS”

Dentro do quadro de propostas para a melhora da situação da educação pública

brasileira, muitas passam por alguma forma de maior introdução de agentes privados,

havendo diferentes graus, formas e alcances propostos. Muitas dessas propostas que são

novidade aqui (pelo menos no campo prático) já têm experiências em outros países.

Podem ser citados como talvez os três principais modelos de “privatização” da

educação pública: os “vouchers”, as escolas charter e as EMOs – Educational Management

Organization (ADRIÃO 2014, p. 272). Pela grande introdução desse tipo de gestão da

educação pública, os Estados Unidos acabaram se tornando um modelo para outros países

nesse campo.

Os vouchers, como são conhecidos nos Estados Unidos, é a proposta de que o Estado

subsidie o ensino de estudantes em alguma escola privada existente, cuja escolha é do aluno.

De acordo com o National Conference of State Legislatures3, com base em dados de

novembro de 2016, 14 Estados mais o Distrito de Colúmbia adotam-na. Cada Estado regula

os requisitos de prioridade para concessão dos vouchers, sendo estes principalmente: famílias

de baixa renda, estudantes de escolas classificadas como de má qualidade e estudantes

residentes em áreas rurais.

As EMOs são entidades com fins lucrativos que oferecem serviços de gerenciamento a

escolas charter. Podem gerenciá-las diretamente, onde é permitido, ou oferecerem seus

serviços para os administradores das escolas, cobrando deles uma retribuição financeira.

Normalmente esses serviços se iniciam desde o momento em que uma entidade solicitante

manifesta interesse em criar uma escola charter, podendo as EMOs neste momento

estabelecer com esta um contrato que envolve serviços como: localização de um imóvel

adequado para o estabelecimento, compra de livros didáticos, contratação de professores e

funcionários, etc.

3 Fonte: <http://www.ncsl.org/research/education/school-choice-vouchers.aspx>. Acesso: 24 jan. 2017.
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Atualmente a maior EMO com atuação nos Estados Unidos é a “EdisonLearning”,

antes conhecida como “Edison Schools”. Em 1999, seu fundador, Chris Whittle, declarou

acumular em torno de US$ 300.000 por ano, receber um milhão de dólares por outros serviços

e ter opções de ações na companhia de US$ 32 milhões, tendo sua participação na

propriedade da companhia avaliada em cerca de US$ 200 milhões (KLEES; EDWARDS,

2015, p. 22). Em 2003, ela operava mais de 130 escolas charter envolvendo cerca de 57 mil

estudantes, passando em 2013 a gerir 391 escolas, incluindo as parcerias no Reino Unido

(ADRIÃO 2014, p. 273).

As charter schools (escolas “charter”) são escolas geridas por entes privados que

operam com base em um contrato (“charter”) estabelecido entre a escola e o órgão público

autorizador. O contrato concede a essas escolas variável autonomia operacional (como, por

exemplo, em matéria de currículo, pessoal e orçamento), para a persecução de objetivos

educacionais específicos.

Segundo Theresa Adrião (2014, p. 271):

Os graus de independência são variáveis e as equipes gestoras ou
proprietárias dessas escolas podem ser fortemente responsabilizadas (em
alguns casos tendo suas licenças para funcionamento cassadas) quando o
desempenho previsto e/ou as metas determinadas pelo distrito deixam de ser
cumpridas. Estas escolas estão abertas a todas as crianças e a seleção de seus
alunos dá-se geralmente por sorteio.

De acordo com o National Charter School Resource Center dos Estados Unidos4, o

movimento da escola charter teve raízes em uma série de outras ideias de reforma

educacional, desde escolas alternativas a gestão com base local, escolas “magnet”, escolha de

escolas públicas, privatização e empoderamento comunitário-parental. O termo “charter”

(“contrato”, “licença”, “alvará”) provavelmente se originou na década de 1970, quando um

educador da Nova Inglaterra, Ray Budde, sugeriu que pequenos grupos de professores

recebessem contratos ou “cartas” dos conselhos escolares locais para explorar novas

abordagens. Albert Shanker, ex-presidente da Federação Americana de Professores, espalhou

a ideia, sugerindo que os conselhos locais poderiam conceder por contrato uma escola inteira

com a aprovação da União e do professor para servir como laboratórios para ideias que

poderiam então se expandir.

4 Fonte: <http://www.charterschoolcenter.org/what-is-a-charter-school>. Acesso: 13 dez. 2016.
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O crescimento das escolas charter na década de 1990 foi vertiginoso nos Estados

Unidos. De acordo com Renzulli e Roscigno (2005, pp. 344-345), no ano de 1990 nenhum

Estado americano tinha legislação que regulasse a fundação delas. No entanto, no final da

década, 37 Estados haviam aprovado legislação sobre escolas charter e cerca de 2.000 delas

haviam sido criadas.

Em 1991, o Estado de Minnesota aprovou a primeira lei de escola charter, e a

Califórnia veio em seguida, em 1992. Já em 1995, 19 Estados tinham assinado leis permitindo

a criação de escolas charter. Finalmente, em 2015 esse número saltou para 42 Estados, além

de Porto Rico e do Distrito de Colúmbia. Atualmente, segundo a organização interestadual

Education Commission of the States, apenas 7 Estados restam sem legislação que regule a

criação de escolas charter: Montana, Dakota do Sul, Dakota do Norte, Nebraska, Kentucky,

Virgínia Ocidental e Vermont.

Figura 1. Aprovação de legislação sobre escolas charter nos Estados dos EUA, por ano. Legenda – branco: sem
legislação; preto: lei adotada no ano de referência; cinza: lei adotada em anos anteriores. (Retirado de Renzulli e
Roscigno, 2005)

Em seu discurso de 1997 sobre o Estado da União, o Presidente Clinton sugeriu a

criação de 3.000 escolas charter até o ano 2002.



17

De acordo com Adrião (2014, p. 274), conforme informações coletadas junto ao

Centro para a Reforma da Educação, entre 2002 e 2003, havia 2.695 escolas charter em

funcionamento nos Estados Unidos atuando em 36 Estados e na capital federal, com 684.495

estudantes; em 2010, o número, coletado junto ao National Alliance for Public Charter

Schools, era de 4.741 escolas charter distribuídas agora em 40 Estados americanos, além do

Distrito de Colúmbia, sendo que no ano letivo de 2009-2010, dados coletados junto a essas

escolas indicavam que 604 eram geridas por EMOs.

Gráfico 6. Crescimento do número de escolas charter existentes nos EUA, de 1999 a 2014. (Fonte: National
Alliance for Public Charter Schools, EUA)

Em 2002, o Presidente Bush pediu US$ 200 milhões para apoiar as escolas charter.

Desde 1994, o Departamento de Educação dos Estados Unidos tem concedido subsídios para

apoiar os esforços dos Estados em prol das escolas charter.

Desde as primeiras concessões do Programa de Escolas Charter em 1994, o governo

federal americano, através do Departamento de Educação, gastou quase US$ 4 bilhões em

apoio a essas escolas. Esses fundos foram em sua maioria dirigidos para agências de educação

estaduais que, em seguida, os repassa para as escolas charter. As despesas de inicialização em

particular são financiadas por esses fundos.
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A proposta de orçamento do Presidente Obama para o ano fiscal de 2016 incluiu US$

375 milhões destinados a escolas charter. Isto representa um aumento de quase 50% no

financiamento típico a esse tipo de escolas durante sua administração. Além disso, as

tentativas do Congresso para reescrever a política “no child left behind” (aprovada por lei em

2002 sob o governo de George W. Bush e que deu prioridade ao sistema de escolha de

escolas), também aumentaram a quantidade de financiamentos para as escolas charter.

Gráfico 7. Número de alunos matriculados em escolas charter nos EUA, por modalidade. (Fonte: National
Alliance for Public Charter Schools, EUA)

Novamente de acordo com o National Charter School Resource Center dos Estados

Unidos, o crescimento médio de escolas charter naquele país foi de 6% entre os anos de 2009

e 2014. No ano letivo de 2013-2014, havia 6.440 dessas escolas nos EUA, para 89.775

escolas tradicionais. Ou seja, aproximadamente 6,7% das escolas eram escolas charter.5

No Brasil, até onde conseguimos pesquisar, encontramos poucos exemplos na

literatura e em periódicos de adoção de modelos administrativos que se assemelhem às

escolas charter americanas, tendo inclusive o Governo de Goiás declarado que será o pioneiro

5 Fonte: <http://dashboard2.publiccharters.org/National/>. Acesso: 04 fev. 2017.
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na implantação no Brasil deste modelo, através de chamamento de organizações sociais para

gerenciamento das escolas que já começou.

Em Goiânia, reportagem do Jornal Opção6 cita a experiência do colégio “Rudá”. Teria

sido fundado em 1980 e financiado por pais de alunos e professores, sendo oferecidas aulas

para os ensinos fundamental e médio. O colégio teria encerrado suas atividades por questões

de divergências entre professores do ensino médio e ensino fundamental no final da década de

80.

Todavia, pelo fato de o financiamento provir dos próprios pais dos alunos, e não de

verbas públicas, o exemplo distancia-se do modelo das escolas charter, que por definição são

públicas e gratuitas para os alunos, aproximando-se mais das cooperativas educacionais.

3. ESTRUTURA E GESTÃO

Há uma grande variedade de tipos de escolas charter. Segundo o National Charter

School Resource Center, elas podem ser especializadas, seja no que se refere ao seu foco

programático (ex. “academias STEM”)7 ou, ainda, ao público atendido (ex. alunos de evasão

escolar), embora muitas simplesmente atendam o mesmo público de alunos de uma escola

tradicional com uma abordagem acadêmica distinta.

Há escolas charter urbanas e rurais. Algumas delas operam como escolas de bairro.

Tal se dá quando escolas tradicionais são convertidas em escolas charter. Ainda é possível a

colaboração entre essas escolas e o distrito, modelo em que geralmente a escola charter é

aberta dentro da escola tradicional, no mesmo edifício.

Existem até mesmo escolas charter “on-line” (“cyber/virtual charter schools”), que

fornecem oportunidades de aprendizagem à distância. Segundo a Education Commission of

the States, dos 43 Estados americanos com legislação sobre as escolas charter, 24 preveem

explicitamente a possibilidade desta modalidade de ensino.

6 Edição de 12/01/2015. Disponível em: <http://www.jornalopcao.com.br/reportagens/estado-deve-implantar-
oss-na-area-da-educacao-aos-moldes-das-charter-schools-americanas-2-25931/>. Acesso: 19 nov. 2016.
7 Escola voltada ao ensino de conteúdos ligados a ciências, tecnologia, engenharia e matemática (sigla das
iniciais em inglês).
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O período de autorização de funcionamento de uma escola charter varia de acordo

com a legislação de cada Estado, geralmente prevendo a lei de 4 a 10 anos por termo, sendo,

no final desse período, avaliada sua renovação.

Quanto aos agentes habilitados a formular uma proposta perante a entidade

autorizadora para a criação de uma escola charter, normalmente nas leis estaduais são

permitidos: pais, líderes comunitários, empreendedores sociais, empresários, professores,

distritos escolares e municipalidades.

Existem ainda “organizações de gerenciamento de charters” (CMOs), que são

organizações geralmente com fins não lucrativos (estando aqui sua principal diferença com as

EMOs) que contratam com uma escola individual ou grupos de escolas para prestar serviços

de gestão.

Segundo o National Charter School Resource Center, os serviços oferecidos pelas

CMOs geralmente incluem: desenvolvimento de currículo, desenvolvimento de avaliação,

desenvolvimento profissional, implementação de sistemas, recrutamento de professores,

serviços de instalações e esforços para assegurar a competência da matéria.

São exemplos de CMOs as entidades: “Kipp”, “Basis” e “Uncommon Schools”.8 Os

maiores CMOs são muitas vezes os principais agentes de âmbito nacional, estimulando a

abertura de mais escolas charter e a aprovação de leis favoráveis ao modelo. Entretanto, a

maioria das escolas charter são independentes ou unidas em redes pequenas dentro de seu

próprio Estado.

4. FINANCIAMENTO

As escolas charter não cobram mensalidades de seus alunos. O financiamento de suas

atividades vem de fundos públicos, normalmente de acordo com os graus de matrícula, sendo

recompensadas com base no número de alunos. A forma do repasse público aos gestores

dessas escolas, bem como a fórmula de cálculo dos valores, varia de Estado para Estado.

8 Segundo informações disponíveis nos sites das próprias organizações, a Uncommon Schools está presente em
49 escolas, a Kipp, em 200, e a Basis, em 21. Consulta em 27 de março de 2017.
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De acordo com a Public School Review, em alguns Estados, como Alaska, Colorado,

Minnesotta e Nova Jersey, as escolas charter recebem menos que os valores alocados às

escolas tradicionais.

Na Califórnia, de acordo com a California Charter Schools Association, as escolas de

distrito tradicionais e as escolas charter são financiadas por uma fórmula específica, chamada

LCFF (“local control funding formula”), que aloca recursos provenientes de impostos

estaduais e locais para agências de educação pública com base no número de alunos em cada

série.

Existe, ainda, um financiamento adicional no Estado que é fornecido tendo em vista

estudantes com maiores necessidades, tais como alunos de baixa renda e estudantes de inglês.

Interessante notar que, neste caso, o financiamento público geralmente “segue” o estudante,

sendo direcionado à escola que os pais escolhem para seu filho, seja ela uma escola charter ou

uma escola de distrito tradicional.

No Estado de Nova York, é possível acessar a regulação sobre escolas charter na

Compilação oficial “NYCRR” (Códigos, Regras e Regulações de Nova York), editada pela

Divisão de Regras Administrativas do Departamento de Estado. Aí estão contidas, dentre

outras, regras para o financiamento de escolas charter.9

Estabelece-se aí que a obrigação financeira do distrito escolar por estudante residente

matriculado em uma escola charter deve ser igual à soma:

(i) do produto da despesa ajustada do distrito escolar por aluno e a
matrícula em curso do aluno na escola charter; e

(ii) dos montantes dos subsídios estaduais e federais, se houver, que possam
ser atribuídos a esse aluno (destinados para portadores de necessidades
especiais), ou o montante estabelecido segundo um acordo entre a
escola charter e a entidade charter conforme previsto no contrato de
autorização da escola.

É previsto que a obrigação anual total devida a uma escola charter por um distrito

escolar público será a soma das obrigações financeiras anuais para todos os estudantes

residentes matriculados em qualquer momento durante aquele ano escolar na escola charter.

Os distritos escolares devem incluir a inscrição de estudantes residentes que frequentam as

9 Título 8 (Departamento de Educação), Capítulo II (Regulações do Comissário), Sub-capítulo E (Educação
elementar e secundária), § 119.1.
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escolas charter na matrícula, na frequência e, se for caso disso, no número de alunos com

deficiência informado ao órgão para efeitos de pedido de auxílio estatal.

É interessante notar ainda que no mesmo regulamento são estabelecidas, inclusive, as

datas em que esses repasses são devidos pelo distrito escolar às escolas charter.

Sendo o ano letivo nos Estados Unidos iniciado em agosto ou setembro de um ano e

indo até maio, junho ou julho do ano seguinte, os repasses são previstos para acompanhar esse

período. Os pagamentos devem ser feitos em seis partes iguais do valor anual total. O

primeiro deve ser repassado até o início de julho, e assim sucessivamente, a cada dois meses,

até finalizar em maio do ano seguinte. Se o distrito escolar não cumprir a obrigação

financeira, a escola charter deve notificar o Comissário de Educação até 31 de maio do ano

letivo no qual os pagamentos eram devidos.

5. “ACCOUNTABILITY”

Cada um dos estatutos estaduais que permitem escolas charter é único, mas

compartilham algumas características comuns.

Cada estatuto estabelece quais entidades servem como “órgãos autorizadores” para a

criação dessas escolas. Tais órgãos podem ser agências estaduais de educação, distritos

escolares locais, instituições de ensino superior, entidades governamentais fora da área da

educação, organizações sem fins lucrativos, ou ainda outras entidades designadas. Poucos

Estados, como a Carolina do Norte, permitem somente que o Conselho Estadual de Educação

autorize as escolas charter. Os órgãos autorizadores ainda supervisionam as escolas

autorizadas durante todo o seu período de funcionamento.

De acordo com o relatório de 2015 da National Association of Charter School

Authorizers, havia, no ano letivo de 2014-2015, 107 grandes autorizadores nos Estados

Unidos (responsáveis pela supervisão de 10 ou mais escolas). Esse grupo responde por

aproximadamente 10% de todos os órgãos autorizadores, mas supervisionam 65% de todas as

escolas charter, sendo que 9 deles supervisionam mais de 100 escolas cada. Neste grupo, a

taxa de aprovação das solicitações de criação de escolas tem tendência de aumento desde

2012-2013, conforme gráfico abaixo.
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Gráfico 8. Taxa de aprovação de solicitações para criação de escolas charter perante grandes autorizadores.
(Fonte: National Association of Charter School Authorizers, EUA)

Os contratos de desempenho com os órgãos autorizadores estabelecem o modo de

funcionamento de uma escola charter. Normalmente preveem-se aí questões como metas

acadêmicas e modo de avaliação do desempenho dos alunos em nível estadual.

Segundo o National Charter School Resource Center, o modelo mais comum de

governança de conselhos escolares pode ser pensado como uma espécie de combinação entre

os conselhos de educação do distrito escolar e os conselhos sem fins lucrativos. Em quase

todos os Estados, escolas charter são obrigadas a não ter fins lucrativos e respeitar as leis de

registro aberto durante as reuniões da diretoria.

O próprio requerente deve fornecer informações detalhadas sobre as escolas

pretendidas, população estudantil, estrutura de governança, prestação de contas, orçamento e

outros elementos necessários para estabelecer e operar uma escola pública.
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De acordo com a Education Commission of the States, dos 43 estados que têm

legislação que autoriza as escolas charter, pelo menos 30, além do Distrito de Colúmbia,

exigem que essas escolas produzam um relatório anual.

Alguns exemplos de informações exigidas podem ser: progresso da escola em

direção aos objetivos estabelecidos no seu contrato de autorização, dados da performance

educacional dos alunos, inovações surgidas na escola, composição racial e étnica dos

estudantes e esforços tomados para aumentar a diversidade racial e étnica da escola. Muitos

Estados, além deste relatório, impõem uma auditoria financeira anual nas escolas.

Além disso, em 13 Estados, mais o Distrito de Colúmbia, são estabelecidos critérios

mínimos de performance para as escolas charter, abaixo dos quais o órgão autorizador deve

ordenar seu fechamento de forma automática.

Interessante também que, ainda de acordo com a Education Commission of the

States, em 15 Estados são previstas sanções para os próprios órgãos autorizadores. A mais

comum é a sanção de revogação da sua competência como um agente autorizador de escolas

charter.

6. LIMITES NUMÉRICOS (“CAPS”)

Apesar de todo crescimento que houve das escolas charter nos Estados Unidos, vale a

pena notar que vários Estados norte-americanos limitaram legalmente o número de escolas

que podem ser autorizadas a funcionar. O objetivo é manter a qualidade do ensino, de modo a

tentar evitar que os órgãos autorizadores aprovem a instalação de escolas sem uma avaliação

aprofundada sobre sua viabilidade e a capacidade da entidade solicitante.

Segundo o National Alliance for Public Charter Schools, ao menos 21 Estados

americanos, incluindo o Distrito de Colúmbia, impõem algum limite-teto (“cap”) para a

autorização de escolas charter.

As imposições nas regulações dos Estados que limitam essa expansão podem se dar

segundo os seguintes critérios:

 O número de escolas no Estado;
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 O número de novas escolas que podem ser autorizadas num

determinado período de tempo;

 O número de escolas supervisionadas por cada agente autorizador

estadual;

 O número de estudantes nas escolas; ou

 Outras restrições, ex.: geográficas (ex. por distrito), por nível de

performance ou por nível de financiamento.

É o caso do Estado de Nova York. Aí existem dois órgãos com competência para

autorizar a criação de escolas charter: o Conselho de Regentes do Estado de Nova York e o

Conselho de Administradores da Universidade estadual de Nova York. Ambos só podem

conceder charters enquanto o número não exceder os dois subtetos estabelecidos para o

número de escolas: um para a cidade de Nova York, e outro para o restante do Estado.

Esta limitação iniciou-se em 1998, por lei que impôs o limite de 100 escolas charter

no Estado, divididas igualmente entre os dois órgãos autorizadores competentes. O Estado

teve os limites aumentados em 2007, para 200, e em 2010, para 460 escolas charter.

De acordo com o Departamento de Educação do Estado de Nova York, do limite de

460, existe um número de 146 restantes para serem autorizadas, mais 22 que podem ser

reeditadas, resultando em um saldo total de 168.10

Segundo dados de novembro de 2016 da organização New York City Charter School

Center, o limite-teto específico para a cidade de Nova York é de 275 escolas charter, havendo

216 em operação e 29 aprovadas. Restavam, assim, apenas 30 para atingir o limite

estabelecido.

Recentemente, o governador Andrew Cuomo tem sugerido a abolição dos limites para

escolas charter no Estado, proposta que é combatida pelo prefeito de Nova York, Bill de

Blasio.

7. CASOS DE INSUCESSO

Apesar do grande crescimento que as escolas charter tiveram nos Estados Unidos

desde sua introdução na década de 1990, e do apoio apaixonado com que contaram, por parte

10 Fonte: <http://www.p12.nysed.gov/psc/CharterSchoolsFact.html>. Acesso em: 10 mar. 2017.
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desde políticos até a grande imprensa americana, é importante relatar que houve também

casos apontados como de insucesso.

Um desses casos é o do Estado de Michigan. Segundo reportagem do New York Times

de 2016, o Estado ampliou grandemente a competição para a instalação de escolas charter.

Foram previstos pela lei mais órgãos autorizadores que qualquer outro Estado americano,

passando por escolas públicas de distrito, community colleges (instituições de ensino superior

com duração de dois anos)11 e universidades.12

Como incentivo, foram concedidas a estas instituições 3% das verbas destinadas às

escolas charter. Além disso, apenas estas instituições poderiam decretar o fechamento de

escolas por má qualidade de ensino, não o sendo permitido nem ao Governador, Secretários

ou oficiais de educação estaduais, ou aos Conselhos de educação estaduais.

De acordo com o periódico, houve a retirada da lei da imposição de que o

Departamento de Educação estadual publicasse anualmente balanços monitorando a

performance das escolas charter. Além disso, o limite de autorização dessas escolas (“cap”)

foi banido em 2011.

Enquanto o número de escolas charter aumentou constantemente, em pouco mais de

dez anos, o número de estudantes no Estado caiu.

De acordo com a Education Commission of the States, as escolas charter em Michigan

precisam divulgar algumas informações, como o quadro de diretores da escola, relatórios

sobre saúde e segurança, lista de professores e seus salários, mas não se exige delas um

relatório anual, como a maioria dos Estados fazem.

No Estado, tampouco existe previsão de fechamento automático de escolas charter por

baixo desempenho, o que, aliado ao fato de só os órgãos autorizadores poderem fechá-las,

pode ajudar a explicar o relativo alto número dessas escolas no Estado, apesar de sua

reconhecida baixa performance. Segundo dados do National Alliance for Public Charter

Schools, no presente ano letivo de 2016-2017, existe um total de 301 escolas charter em

funcionamento no Estado. Além disso, não existe a previsão de que os órgãos autorizadores

dessas escolas produzam relatórios sobre as escolas por eles supervisionadas.

11 Os alunos podem terminar o curso nessas instituições e, ao ingressarem em uma universidade, concluírem seu
curso em apenas mais dois anos (e não quatro, como geralmente dura um curso integral numa universidade).
Normalmente a admissão é mais fácil que numa universidade, e os custos também são menores.
12 Fonte: <http://www.nytimes.com/2016/06/29/us/for-detroits-children-more-school-choice-but-not-better-
schools.html?rref=collection%2Ftimestopic%2FCharter%20Schools>. Acesso: 16 jan. 2017.
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Em um relatório produzido em 2014 pela National Association of Charter School

Authorizers acerca das melhores práticas envolvendo transparência e accountability dos

órgãos autorizadores, o Estado de Michigan foi avaliado como um dos 6 piores do país, junto

com Alaska, Wyoming, Maryland, Virgínia e Kansas.

Outro caso é o do Estado de Louisiana. Em Nova Orleans, após a passagem do furacão

Katrina em 2005, a maioria das escolas foi reaberta como charter. Hoje mais de 80% dos

estudantes da cidade que se servem da rede pública estão em escolas deste tipo. Houve

também um aumento no número dessas escolas em todo o Estado. Na tabela abaixo podem-se

verificar os dados sobre número de alunos em distritos escolares para o ano letivo de 2012-

2013.

Distrito
Número de

estudantes em
escolas charter

Número de
estudantes em

escolas
tradicionais

Estudantes em
escolas charter

(%)

Avoyelles Parish School System 1020 5.655 15,3

Caddo Public School District 524 41.239 1,3

Calcasieu Parish Public Schools 1.338 32.259 4,0

East Baton Rouge Parish School
System

2.501 42.575 5,5

East Feliciana Parish 155 1.846 7,7

Jefferson Parish Public School System 522 45.136 1,1

Lafourche Parish Public Schools 305 6.295 4,6

Monroe City Schools 374 8.589 4,2

New Orleans Public Schools 36.207 6.843 84,1

Plaquemines Parish School System 971 3.895 20,0

Richland Parish Schools 679 3.454 16,4

St. Landry Parish School District 179 14.788 1,2

St. Mary Parish Schools 372 9.409 3,8

Union Parish School District 885 2.032 30,3

Tabela 1. Dados de estudantes por distrito escolar do Estado da Louisiana para o ano letivo de 2012-2013.
Alguns distritos do Estado não estão citados por falta de dados (Fonte: National Alliance for Public Charter
Schools, EUA)
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O Estado da Louisiana tampouco exige que as escolas charter produzam relatórios

anuais, ao contrário da maioria dos Estados.

Uma questão problemática surgida foi a política de expulsões de alunos pelas escolas

charter. Enquanto as expulsões eram geridas por cada escola em nível individual, viu-se

crescer os casos de questionamento quanto à justiça das decisões. Em uma situação de

competição entre escolas charter, e dessas com escolas tradicionais, a expulsão de alunos com

baixo rendimento pode ser vista como um método simples para se aumentar o desempenho

escolar médio geral da escola.

O Estado da Louisiana, então, percebeu a necessidade de alterar o sistema e, em 2013,

introduziu uma política unificada de expulsões, com possibilidade de revisão das decisões das

escolas.

De acordo o Cowen Institute for Public Education Initiatives da Universidade Tulane,

no ano letivo de 2013-2014, houve na Lousiana 485 casos de alunos indicados para expulsão

pelas escolas. Todavia, após serem analisados pelo processo unificado, 151 deles foram

considerados não culpados.13

Um caso que chamou atenção para a situação das escolas charter no Estado foi o da

escola “Lagniappe Academy”, de Nova Orleans. Tratava-se de uma escola com 180 alunos,

do jardim de infância à 4ª série. Em um relatório confidencial do Departamento de Educação

do Estado que veio a público em 2015, a escola foi acusada de uma série de fraudes.

Houve achados de que a escola retinha alunos nas séries que cursavam, reprovando-os

numa taxa desproporcional ao número de alunos quando comparado às demais escolas da

cidade e do Estado. Também, de que os funcionários eram instruídos a não telefonar para as

famílias dos estudantes que a diretoria não queria de volta no próximo ano letivo quando

entravam em contato dando instruções sobre matrícula. Ainda, de que não havia serviço

adequado para os alunos com necessidades especiais, sendo que os funcionários falsificavam

registros dos alunos para encobri-lo. Foi reportado que os funcionários da escola designavam

um local do depósito, quando havia fiscalização, alterando os móveis do lugar, para fazer

parecer que ali era um espaço destinado a educação especial.14

13 Fonte: <http://www.speno2015.com/images/SPENO.2015.small.single.pdf>. Acesso: 16 mar. 2017.
14 A propósito do atendimento a alunos com necessidades especiais em escolas charter, um estudo em 2000
indicou que a proporção de estudantes com deficiência nessas escolas era de aproximadamente 8%, enquanto a
proporção presente nas escolas tradicionais era de 11% (BULKLEY; FISLER, 2003, p. 331).
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Como consequência, em março do mesmo ano a Comissão de Educação Elementar e

Secundária da Louisiana (“BESE”) votou pela não renovação do contrato da escola, e ela

encerrou suas atividades ainda no primeiro semestre.

CONCLUSÃO

As charter schools já têm uma experiência de longos anos em outros países,

principalmente nos Estados Unidos. Seus problemas e realizações precisam ser estudados com

maior profundidade para que sejam colhidas boas práticas que possam ser incluídas na

proposta de introdução deste modelo no Brasil, que agora parece surgir por aqui com mais

concretude.

Dentre os pontos importantes que exsurgem da experiência americana, nota-se que

existe por lá um número diversificado de órgãos autorizadores de escolas charter. Poucos são

os casos de Estados que deixam apenas nas mãos de seu próprio Departamento de Educação

esta competência. A maioria deles abre mais o sistema, prevendo que também possam aprovar

a criação de escolas entidades como órgãos locais, de abrangência municipal, e entidades de

ensino superior.

No caso da proposta em curso atualmente em Goiás, poder-se-ia pensar se não se

deveria atribuir competência também, por exemplo, à Universidade Federal de Goiás (UFG) e

à Universidade Estadual de Goiás (UEG) para avaliar a capacidade das entidades interessadas,

ao invés de deixar o encargo exclusivamente para a Secretaria Estadual de Educação.

É interessante perceber que em muitos Estados existem sanções para os próprios

órgãos autorizadores, que podem ter sua competência cassada. Este sistema gera uma

possibilidade de retroalimentação positiva da qualidade das escolas aprovadas e do trabalho

prévio de estudo do órgão autorizador, estimulando a melhora progressiva do sistema.

O financiamento das escolas é outro ponto importante do sistema. É necessário

estabelecer métodos precisos de determinação do valor que deve ser pago a elas, partindo de

uma reflexão mais próxima da realidade dos custos que os alunos geram.

Isso permitiria, inclusive, a possibilidade de se adotar aqui a prática existente nos

Estados Unidos no sentido de financiar com melhor direcionamento a inclusão de alunos com
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necessidades especiais, consistindo em se estabelecer um valor médio de custos adicionais

que tais estudantes geram para a escola. Assim, é possível repassar para cada escola um

subsídio específico em razão do número desses alunos que ela recebe.

Importante lição ainda é quanto a regras bem delimitadas e claras no tocante ao

cronograma de desembolsos do Estado aos dirigentes da escola, como se pode encontrar no

Estado de Nova York. Em que pese ser notório no Brasil casos de atrasos de repasses

financeiros em contratações públicas, há de se ter especial atenção quando se trata de

contratos cujo objeto é a educação pública. Seria salutar haver também aqui previsões claras

sobre as obrigações financeiras do Estado, não somente para melhor garantir a previsibilidade

de custos do agente privado, mas também para se evitarem soluções de continuidade nos

repasses que necessariamente afetariam o dia-a-dia dos alunos na escola e seu rendimento

acadêmico.

Outro ponto interessante, de grande importância para a manutenção da qualidade do

sistema, é quanto a transparência e prestação de contas. Nos Estados Unidos, é comum exigir-

se das escolas relatórios contínuos sobre sua gestão administrativa e sua performance

educacional. Além disso, são também normalmente realizadas auditorias financeiras sobre

elas, muitas vezes anualmente. Para além do fato de ser ordem constitucional no Brasil o

acompanhamento pelos Tribunais de Contas de toda verba pública, como se dá no modelo das

escolas charter, estas imposições adicionais presentes nos Estados Unidos parecem garantir

com maior eficácia o acompanhamento da situação de cada escola e dos resultados alcançados

por elas.

Apesar de todo o avanço que o sistema teve nos Estados Unidos, ainda apenas cerca de

7% das escolas na educação pública americana são charter schools hoje. É muito indicativo

da precaução que se deve ter na adoção deste novo modelo que ao menos 21 Estados

americanos tenham introduzido limites à criação dessas escolas. De fato, o aumento

descontrolado do modelo, que envolve a entrega do dia-a-dia da escola nas mãos de agentes

particulares, pode ter um efeito reverso na qualidade do ensino.

Exemplo disso é a experiência encontrada nos Estados de Michigan e da Louisiana.

Não parece ser sem razão que justamente esses Estados, onde o aumento das escolas charter

se deu com menos controle, sejam reconhecidos como casos de insucesso.



31

É possível observar, por fim, que após o estabelecimento do modelo de escolas

charter, o mercado produziu um novo segmento, o de serviços oferecidos a essas escolas,

havendo aí entidades tanto sem quanto com fins lucrativos. Ao mesmo tempo em que

representa uma especialização nesses serviços, com potencial ganho em qualidade de

gerenciamento, tal ideia pode também se revelar em alguns aspectos negativa, na medida em

que a padronização desses serviços, que incluem até mesmo contratação de professores,

representa mais um grau de distanciamento das realidades locais de cada escola.

Conquanto haja muitos desafios na introdução desse novo modelo no Brasil, tal fato

não pode gerar desânimo para que propostas novas sejam avaliadas e mudanças sejam feitas.

A baixa qualidade da educação brasileira atual, como demonstrada no início do presente

artigo, justifica que os métodos educacionais existentes sejam revistos, uma vez que o mais

temerário neste cenário parece ser, exatamente, que nada seja feito. Desde que sejam

realizados de forma prévia estudos aprofundados, sejam bem avaliados os riscos, e traçados

com cuidados os meios a serem utilizados, adequando-se a experiência estrangeira à nossa

realidade, não nos parece haver por que não tentar.
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